
ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 215, de 18 de ag�sto de 19710 

ABRE AO SERVIÇO DA FAZENDA O 
CRfDITO ESPECIAL DE (t14.,ooo ,oo 
(QUATRO MIL CRUZ&IROS), PARA 
FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIP�L DE FOCINHOS: 
FAÇO SABER QUB A CIMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

Arto lQ - Fica aberto o Crédito Especial de �.000,00

(QUATRO MIL CRUZEIROS), destinado a ocorrer às despesas com o P!:Q 
• A , grama de Formaçao do Patrimonio do Servidor Publico, a saber: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.3 - SERVIÇO DA FAZENDA 

3.0.0.0 - DESPESAS"CORRENTES 
3.2.0.0 - Tra.nsferencias Cotrentes 
3.2.1.0 - Diversas Transferencias Correntes 
3.2.7.6 - Diversos 

Art. 2Q - Constitui recursos, para o fim do artigo 

anterior, os resultantes de anulação de Dotações do Orçament& 

em vigor. 

Art. 3g - ESTA LEI ENTRAM EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAçXo, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTR!Rio. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 18 de agÔsto de 1971. 

Pereira do Nascimen o 
PREFEITO 
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